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REPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 
 
Pregão Presencial SRP nº 010/2023 
 
Processo Administrativo n.º: 2408/2023 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, EM REDE 
ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DA INTERNET, COM TECNOLOGIA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, PELO CRITÉRIO DE MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PARA 
ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO 
DE MORAES. 
 
 

A empresa QFROTAS SISTEMAS (QFROTAS), inscrita no CNPJ sob o nº 

44.220.921/0001, apresentou impugnação em face do Pregão Presencial SRP nº 

010/2023. 

 

DAS ALEGAÇÕES UTILIZADAS PELO IMPUGNANTE 

Resumidamente, a impugnante QFROTAS SISTEMAS LTDA questiona a 

ilegalidade do Edital epigrafado no tocante a: 

I – INEXISTÊNCIA DE QUANTITATIVO MÍNIMOS DE ATESTADOS 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. OMISSÃO. 

II – REDE NÃO DELIMITADA. IMPRECISÃO NO EDITAL QUE 

INVIABILIZA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA E CIÊNCIA DE ADEQUAÇÃO AOS 

REQUISITOS. 

III – OMISSÃO SOBRE A NECESSIDADE DE TREINAMENTO E A 

MODALIDADE ADIMITDA. 
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DA ANÁLISE 

I – INEXISTÊNCIA DE QUANTITATIVO MÍNIMOS DE ATESTADOS DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. OMISSÃO. 

Sobre essa alegação, a mesma foi respondida em sede de esclarecimentos que se 

encontram publicados no portal da transparência. Assim estabelece o instrumento 

convocatório:  

“13 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: a) Para fins de comprovação de capacidade 

técnica da empresa, deverá ser apresentado, no mínimo, 01 (um) atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o 

licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com 

complexidade superior ao especificado no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 

deste edital, com clara menção da execução bem sucedida, quanto ao cumprimento 

de prazos, especificações e qualidade do mesmo.  

b) A documentação apresentada deverá conter informações que permitam contatar a 

empresa atestante para fins de aferição. 

Portanto, a questão dos atestados está clara e objetiva, favor realizar uma nova 

leitura do edital e uma interpretação precisa, do item 13, do edital, que trata sobre a 

questão, bem como fundamentado no art. 30, II da Lei n.º 8.666/1993. 

II – REDE NÃO DELIMITADA. IMPRECISÃO NO EDITAL QUE INVIABILIZA 

ELABORAÇÃO DE PROPOSTA E CIÊNCIA DE ADEQUAÇÃO AOS REQUISITOS. 

Com relação a essa alegação a licitante deve manter rede de empresas de 

manutenção veicular com equipamentos eletrônicos de leitura e gravação de dados 

para cartão individual. 

Em que pese, da rede credenciada o edital não está especificado de onde e quantas 

oficinas, informo que a licitante deverá dispor de estabelecimentos na cidade 

licitante, que atendam as especificações dos serviços de manutenções, e/ou nas 
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cidades mais próximas (vizinhas), bem como na região serrana do Estado do Rio de 

Janeiro, onde se encontra inserido geograficamente o Município de Trajano de 

Moraes-RJ. 

Portanto, fica delimitada esse raio geográfico de distância preferencialmente em 

atendimento ao princípio da economicidade. 

III – OMISSÃO SOBRE A NECESSIDADE DE TREINAMENTO E A MODALIDADE 

ADIMITDA. 

Sobre o treinamento pode considerar o prazo previsto para implantação, conforme 

até já foi respondido nos esclarecimentos enviados ou após assinatura do contrato. 

Os treinamentos serão dentro desse prazo, e poderá ser decido sua forma de 

apresentação pela Administração, na fase de execução dos serviços. 

 

DECISÃO 

Sendo assim, em face do exposto, julga-se IMPROCEDENTE as alegações 

arguidas nas impugnações, sendo mantidos o presente edital e seus anexos. 

Desta forma, fica MANTIDA também a sessão do aludido certame conforme 

data e horário já publicados anteriormente em Diário Oficial e no sítio eletrônico. 

 

Carlos Antero Pires dos Santos 

Pregoeiro 

Matr. 7866 


